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Resumo 

Introdução: As disparidades regionais do ser-

viço público de saúde no Brasil são evidentes. 

Ficam claras à medida que as necessidades 

locais de cada ente federativo são identifica-

das. O país registra, ano após ano, epidemias 

de doenças cujo controle é dificultado pelo 

desequilíbrio no atendimento à saúde entre os 

diversos entes federativos. Atualmente o Bra-

sil detém de um complexo Sistema Único de 

Saúde (SUS) integrado por Unidades Básicas 

de Saúde (UBS), presente nos 5.570 municí-

pios. Podem ser identificadas discrepâncias 

na estrutura quando analisadas a atenção pri-

mária, secundária e terciária. Por meio de 

análise regionalizada, o presente trabalho 

busca trazer dados e informações a respeito 

da estrutura física de saúde pública da cidade 

de São Paulo, no âmbito do atendimento pri-

mário representado por Unidades Básicas de 

Saúde e secundário no que tange os hospitais 

públicos, a fim de identificar diferenças e desi-

gualdades regionais que merecem reestrutu-

ração. Metodologia: O presente estudo de 

saúde pública possui natureza descritiva, ob-

servacional e comparativa, com abordagem 

quantitativa, e recorrerá à dados presentes 

em plataformas públicas como DataSUS, 

CNES, BuscaSUS e IBGE. Resultados e dis-

cussão: Os resultados do estudo demonstra-

ram uma discrepante distribuição das estrutu-

ras de UBS e hospitais públicos na cidade de 

São Paulo, sobretudo uma evidente despro-

porção do número de habitantes com o núme-

ro real de estruturas de saúde em regiões 

mais populosas e afastadas do centro da ca-

pital paulista. Conclusão: O presente estudo 

demonstrou ser possível realizar uma pesqui-

sa observacional e comparativa, utilizando 

dados públicos com o intuito de suprir a socie-

dade civil e órgãos públicos com dados a fim 

de propor mudanças estruturais e com isso 

oferecer uma melhor distribuição da atenção 

primária e secundária do Sistema Único de 

Saúde na capital paulista.  

Palavras-chave: SUS; Sistema de saúde; De-

sigualdades regionais; Equidade.  

 

Introdução 

 Em 1988, a Constituição Federal inseriu 

a saúde no rol dos direitos sociais do país. 

Nas Constituições anteriores a garantia 

constitucional do direito à saúde aparecia 

conectada aos direitos previdenciários e de 

assistência, mas não com a tônica da 

universalidade. Para que esse preceito 

fundamental fosse cumprido, a Constituição 

determinou a criação de um sistema único 

destinado a suprir as necessidades de saúde 
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da população. Assim, o Sistema Único de 

Saúde (SUS) foi oficialmente instituído, 

buscando garantir seus princípios 

fundamentais de universalidade, integralidade 

e equidade.  

 O jovem Sistema Único de Saúde 

brasileiro é considerado um caso de sucesso 

internacional. Isso se deve ao fato de sua 

complexa ramificação em solo nacional, que 

proporciona o atendimento a cerca de 190 

milhões de brasileiros, atingindo assim 80% 

da população do Brasil (Fiocruz, 2023). No 

que tange sua organização, o art. 198 da 

Constituição Federal delimita as diretrizes, 

bem como a necessidade de o sistema único 

ser composto por uma rede regionalizada e 

hierarquizada, a fim de suprir a sociedade 

brasileira dos serviços públicos e ações 

relativas à saúde. Dentre suas diretrizes, 

destaca-se a importância de ser um sistema 

descentralizado. Possui direção em cada ente 

federado, o que facilita a distribuição de 

responsabilidades entre a União, os Estados 

e os Municípios. A meta é promover o 

atendimento integral, priorizando atividades 

preventivas sem prejuízo dos serviços 

assistenciais. Por fim, o sistema prima pela 

essencialidade da participação da 

comunidade, com intuito de construir um 

sistema mais universal, integral e equitativo.  

 Assim, no âmbito das diretrizes 

mencionadas, a descentralização significa 

divisão de responsabilidades. Isso para que o 

atendimento básico seja realizado pelos 

Municípios, o tratamento de questões de alta 

complexidade sejam ofertado pelos Estados, 

e, por fim, a gestão do sistema como um todo 

seja matéria de responsabilidade da União. 

Ainda em sua primeira diretriz, no que diz 

respeito à direção única em cada esfera do 

governo, o SUS tem como gestor federal o 

Ministério da Saúde, como gestores estaduais 

as gestores municipais as Secretarias 

Municipais de Saúde (Vidal Serrano, p. 585). 

Em relação à segunda diretriz (“atendimento 

integral, priorizando atividades preventivas 

sem prejuízo dos serviços assistenciais”), fica 

clara a necessidade de o setor público 

proporcionar um atendimento integral, de 

prevenção, seguido pelo atendimento médico 

e hospitalar de alta complexidade, 

acompanhado da assistência farmacêutica em 

todos os níveis. Por fim, a terceira diretriz diz 

respeito à participação da comunidade, 

suprida pela implementação dos Conselhos 

de Saúde, órgãos de caráter deliberativo, 

regulados pela Lei Federal nº 8.142/90.  

 No entanto, mesmo com essas 

diretrizes, a realidade prática evidencia 

desafios significativos, sobretudo na 

distribuição desigual da infraestrutura do SUS. 

O Brasil apresenta anualmente problemas 

que refletem desequilíbrios entre os entes 

federativos, revelando disparidades nos níveis 

de atenção primária, secundária e terciária, 

mesmo com a presença do sistema em todos 

os 5.570 municípios.  

 Esse cenário nacional de desigualdade 

estrutural motiva uma análise mais localizada, 

tornando relevante investigar como essas 

disparidades se manifestam nas grandes 

capitais, em especial a cidade de São Paulo. 

Essa, sendo o maior centro urbano do país, é 

caracterizada não apenas por sua extensa 

área territorial, mas por sua diversidade 

socioeconômica e elevada densidade 

populacional. Apesar da complexidade de sua 

rede de serviços de saúde pública, há 

diferenças evidentes na distribuição e na 

qualidade da infraestrutura entre as diversas 

regiões da capital.  

 Embora o conceito de estrutura física do 

SUS inclua múltiplos aspectos como recursos 

humanos, equipamentos e condições de 
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atendimento, o presente estudo concentra-se 

na análise das principais unidades 

assistenciais de saúde: Hospitais Públicos e 

Unidades Básicas de Saúde (UBS). Essas 

categorias representam a base operacional do 

sistema municipal e refletem de forma objetiva 

a capacidade instalada e a distribuição 

regional da rede pública de saúde.  

 Na capital paulista, o problema 

manifesta-se na distribuição desigual do SUS, 

resultando em experiências de atendimento 

distintas para os usuários, dependendo da 

região em que residem. Observa-se, assim, a 

necessidade de um estudo comparativo 

Secretarias Estaduais de Saúde e como que 

permita verificar possíveis desigualdades 

regionais. A partir dessa análise, surge a 

hipótese de que existam disparidades na 

assistência pública de saúde entre as cinco 

regiões da cidade de São Paulo (Norte, Sul, 

Leste, Oeste e Centro).  

 Essas desigualdades reforçam a 

necessidade de estudos que descrevam a 

distribuição física das unidades de saúde e 

identifiquem áreas prioritárias para 

intervenção. Embora existam políticas de 

planejamento e expansão da rede, ainda 

persistem lacunas quanto à disponibilidade de 

informações detalhadas sobre a localização e 

as condições das unidades de saúde em 

diferentes regiões. O levantamento e a 

análise sistemática desses dados são 

essenciais para identificar áreas com déficit 

de recursos, subsidiar decisões de políticas 

públicas, direcionar investimentos de forma 

estratégica a fim de aprimorar a gestão da 

saúde.  

 O presente trabalho justifica-se pela 

necessidade de organizar informações 

atualizadas e regionalizadas que possam 

auxiliar gestores, profissionais de saúde e 

pesquisadores na formulação de estratégias e 

no planejamento de uma rede de serviços 

mais equilibrada, eficiente e acessível à 

população da cidade de São Paulo. Seu 

objetivo é realizar uma análise detalhada da 

estrutura física da rede de saúde pública do 

município, considerando a quantidade, a 

distribuição geográfica e sua complexidade a 

fim de identificar desigualdades territoriais e 

compreender o impacto dessas diferenças no 

acesso e na qualidade do atendimento. Com 

base nessa análise, pretende-se oferecer 

subsídios informativos para o aprimoramento 

de políticas públicas e estratégias de gestão 

que promovam maior equidade, integralidade 

e eficiência no Sistema Único de Saúde 

municipal.  

 

Metodologia 

 O presente estudo possui natureza des-

critiva, observacional e comparativa, com 

abordagem quantitativa e espacial, utilizando-

se de dados secundários. A pesquisa tem co-

mo objetivo analisar a distribuição e a locali-

zação das unidades públicas de saúde do mu-

nicípio de São Paulo, identificando diferenças 

na oferta e na acessibilidade geográfica dos 

serviços do Sistema Único de Saúde (SUS) 

entre as cinco regiões administrativas da cida-

de (Norte, Sul, Leste, Oeste e Centro). Para 

tanto, foram consideradas as principais tipolo-

gias de estabelecimentos que compõem a re-

de municipal: Hospitais Públicos e Unidades 

Básicas de Saúde (UBS). A análise visa com-

preender como essas estruturas estão distri-

buídas territorialmente e se há desigualdades 

regionais que possam impactar o acesso da 

população aos serviços de saúde.  

 

Fontes de dados  

 Os dados utilizados neste estudo foram 

obtidos de bases públicas oficiais, com desta-

que para:  



67 

v. 2, n. 1, 2026  

• Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde (CNES/DATASUS): fonte pri-

mária para identificação e quantificação 

das unidades de saúde por tipo e por re-

gião administrativa da cidade de São 

Paulo.  

• Secretaria Municipal da Saúde de São 

Paulo (SMS-SP): utilizada para a atuali-

zação de informações sobre funciona-

mento e categorização dos equipamen-

tos de saúde.  

• Plataforma BuscaSUS e Plano Municipal 

de Saúde de São Paulo (2022–2025): 

complementares para validação de da-

dos sobre infraestrutura, cobertura e dis-

tribuição regional dos serviços. 

•  Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-

tística (IBGE): como base de referência 

para dados populacionais e divisão terri-

torial das cinco regiões administrativas.  

  

Variáveis de estudo  

 As variáveis analisadas foram:  

• Número absoluto de unidades de saúde 

por tipo e por região administrativa 

(Hospitais e UBS).  

• Proporção de unidades de saúde por 

100.000 habitantes, calculada com base 

na população estimada do IBGE (2024).  

• Distribuição percentual das unidades em 

relação ao total municipal, evidenciando 

a concentração de recursos por região.  

 

Procedimentos de coleta e organização dos 

dados  

 Os dados foram coletados diretamente 

nas plataformas mencionadas, exportados em 

planilhas e organizados em tabelas compara-

tivas. A classificação regional seguiu os crité-

rios oficiais da Prefeitura de São Paulo, que 

divide o território municipal nas regiões Norte, 

Sul, Leste, Oeste e Centro.  

 Foi realizada a tabulação do número de 

unidades por tipo em cada região, comple-

mentada pelo cálculo da densidade populacio-

nal atendida (número de unidades de saúde 

por 100.000 habitantes). Essa sistematização 

permitiu uma análise proporcional, evitando 

distorções causadas por diferenças populacio-

nais entre as regiões.  

 

Procedimentos de análise  

 A análise é predominantemente quantita-

tiva e descritiva, com a elaboração de tabelas 

e gráficos que expressem a distribuição das 

unidades por tipo e região. Posteriormente, foi 

feita uma interpretação comparativa entre as 

regiões, identificando:  

• Áreas com maior e menor oferta de uni-

dades de saúde;  

• Tipos de serviços mais e menos disponí-

veis;  

• Possíveis correlações entre densidade 

populacional e infraestrutura disponível.  

 

Considerações éticas  

 Por tratar-se de um estudo que utiliza 

dados secundários de domínio público, sem 

envolvimento direto de seres humanos, não 

há necessidade de submissão ao Comitê de 

Ética em Pesquisa, conforme a Resolução 

CNS nº 510/2016.  

 

Resultados 

 O presente estudo obteve dados 

referentes à localização de um total de 484 

Unidades Básicas de Saúde e 60 Hospitais da 

capital paulista, vale ressaltar que foram 

apenas consideradas estruturas públicas.  
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Tabela 1 - Número de Hospitais e Unidades Básicas de 

Saúde por região 

 

Fonte: (BuscaSUS - Plataforma Estadual, 2025)  

 

Tabela 2 - População por região, capital paulista, Cen-

so 2022 e IBGE 2024 

 

Fonte: (IBGE, 2024 - SubPrefeituras 2025 - Censo, 

2022)  

 

Tabela 3 - Número de Hospitais e Unidades Básicas de 

Saúde por 100 mil habitantes nas 5 regiões 

 

Fonte: (Censo, 2022)  

 

Discussão 

 A primeira linha de análise e discussão 

do presente trabalho concentra-se nos 

resultados de pesquisa expostos pela tabela 2 

(população por região, capital paulista, Censo 

2022 e IBGE 2024), que evidenciam uma 

distribuição multiforme da população nas cinco 

regiões da capital paulista. Assim, entende-se 

que antes de discorrer sobre a distribuição da 

estrutura física do Sistema Único de Saúde 

quanto aos aparelhos de UBS e Hospitais, é 

imprescindível entender que a cidade de São 

Paulo detém de uma população adensada, 

com alta concentração em sub regiões das 

regiões Leste e Sul. Ademais, é importante 

mencionar que em áreas em que a densidade 

demográfica é mais elevada a renda per capita 

diminui, trazendo mais um obstáculo aos 

gestores públicos na gestão dos serviços 

públicos essenciais à população.  

 Sobre a análise quantitativa e espacial da 

rede pública de saúde do município de São 

Paulo, evidenciou um cenário de disparidades 

regionais relevantes, tanto na distribuição física 

das Unidades Básicas de Saúde (UBS) quanto 

na localização dos hospitais públicos. Esses 

desequilíbrios, embora esperados em uma 

metrópole de grande extensão territorial e 

heterogeneidade socioeconômica, apontam 

para fragilidades estruturais que comprometem 

a efetividade dos princípios do Sistema Único 

de Saúde (universalidade, integralidade e 

equidade) previstos na Constituição Federal de 

1988 e reforçados pela Lei Orgânica da Saúde 

(Lei nº 8.080/1990).  

 

Distribuição das UBS  

 O levantamento identificou 484 Unidades 

Básicas de Saúde ativas na cidade, 

distribuídas de forma discrepante entre as 

cinco regiões administrativas. A zona Leste, 

com 183 Unidades Básicas de Saúde, e a 

zona Sul, com 141, concentram juntas cerca 

de 68% do total municipal, refletindo tanto o 

tamanho populacional dessas regiões quanto à 

política histórica de priorização da atenção 

básica nas áreas periféricas. Ainda assim, 

quando ajustamos pela população, a 

densidade de unidades revela uma realidade 

mais complexa: a zona Leste, apesar de ter o 

maior número absoluto de UBS, apresenta 4,6 

UBS por 100 mil habitantes, valor inferior ao da 
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zona Oeste (5,4) e apenas ligeiramente 

superior ao da zona Norte (3,9) e Sul 
(3,6)

.  

 Esses dados sugerem que, embora as 

políticas de expansão da atenção básica 

tenham buscado ampliar a cobertura territorial, 

a distribuição ainda não acompanha o 

crescimento populacional das regiões mais 

densas. A zona Leste, por exemplo, concentra 

mais de 4 milhões de habitantes, configurando-

se como uma das áreas de maior 

vulnerabilidade social e urbanística, segundo o 

Plano Municipal de Saúde (2022-2025). Essa 

desproporção entre oferta e demanda 

repercute diretamente na capacidade de 

resolutividade da atenção primária, 

sobrecarregando as unidades e reduzindo a 

qualidade do atendimento.  

 De acordo com Paim (2018) e Giovanella 

et al. (2021), a atenção primária à saúde (APS) 

deve ser a porta de entrada preferencial do 

sistema, funcionando como eixo organizador 

das redes de atenção e responsável pela 

prevenção, promoção e acompanhamento 

longitudinal dos usuários. A escassez de UBS 

em regiões de alta densidade demográfica 

gera acúmulo de demanda reprimida, 

dificuldade de acesso e fragilidade na 

continuidade do cuidado, estes, fatores que 

podem ampliar desigualdades em saúde e 

comprometer a eficiência da rede.  

 Além disso, o Centro da cidade, com 

apenas 11 UBS (2,3%), apresenta uma 

situação peculiar. Embora concentre uma 

população menor (aproximadamente 478 mil 

habitantes), é uma região com alta circulação 

populacional diária, recebendo trabalhadores 

de todas as zonas. Isso indica uma demanda 

assistencial flutuante e subestimada, que exige 

políticas específicas de cobertura territorial, 

sobretudo em áreas de população em situação 

de rua, muito concentrada nessa região 

(Prefeitura de São Paulo, 2023).  

Distribuição dos Hospitais Públicos  

 Quanto à rede hospitalar, o estudo 

identificou 60 hospitais públicos, dos quais a 

Zona Sul concentra 23 unidades (38%), 

seguida pela Zona Leste (15), Zona Norte (10), 

Zona Oeste (10) e Centro (2). Quando 

comparado ao quadro populacional por região, 

o indicador de densidade hospitalar mostra 

que a zona Oeste tem a maior taxa (0,91 

hospital por 100 mil habitantes), seguida da Sul 

(0,59), Norte (0,44), Centro (0,42) e Leste 

(0,37).  

 Essa distribuição demonstra uma 

disparidade inversa à observada na atenção 

básica: regiões periféricas com maior 

população e vulnerabilidade social (como a 

Zona Leste e a Zona Sul) apresentam menor 

densidade hospitalar, o que pode limitar o 

acesso à média e alta complexidade. Isso 

contraria as diretrizes de regionalização e 

hierarquização do SUS presentes no artigo 

198 da Constituição Federal, que preveem 

integração entre os níveis de atenção e 

distribuição equitativa dos recursos conforme 

as necessidades locais.  

 O desequilíbrio também se relaciona à 

concentração histórica de hospitais em áreas 

centrais e próximas a grandes eixos viários, o 

que, embora facilite o acesso para algumas 

populações, cria um vazio assistencial 

periférico. Segundo o Plano Municipal de 

Saúde (2022-2025), essa concentração ocorre 

em parte porque a expansão hospitalar exige 

maior infraestrutura urbana e disponibilidade 

de profissionais especializados, fatores mais 

presentes nas zonas centrais. O presente 

argumento enfatiza que o deslocamento e a 

disponibilidade de profissionais altamente 

capacitados para regiões periféricas ainda é 

um dos maiores desafios do Sistema Único de 

Saúde municipal de São Paulo. De fato, 

conseguir deslocar profissionais para regiões 
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mais afastadas, e ao mesmo tempo 

proporcionar uma estrutura física de saúde de 

alta complexidade não é uma tarefa, porém é 

esse desafio que o artigo 198 da Constituição 

Federal de 1988 propôs aos entes federativos, 

autoridades e membros da sociedade civil. 

Ademais, a literatura reforça que a oferta 

insuficiente de leitos públicos e a distância 

geográfica dos hospitais representam barreiras 

concretas ao acesso, especialmente em 

municípios de grande porte (Travassos & 

Martins, 2004; Mendes, 2011). Além disso, a 

dependência de hospitais estaduais ou 

filantrópicos em determinadas regiões pode 

gerar fragmentação na rede de atenção, 

dificultando o fluxo de referência e 

contrarreferência entre os níveis de cuidado.  

 

Comparação Regional e Implicações para a 

Equidade  

 Quando analisadas em conjunto, as 

informações sobre UBS e hospitais revelam 

que as desigualdades regionais na 

infraestrutura de saúde em São Paulo 

permanecem expressivas. Enquanto as zonas 

Leste e Sul concentram a maior parte da 

população e das UBS, a oferta proporcional de 

hospitais é mais favorável nas regiões Oeste e 

Sul, sugerindo que a rede não está equilibrada 

em termos de hierarquia e integração 

assistencial.  

 Esse cenário reforça a noção de que a 

equidade, um dos princípios doutrinários do 

SUS, ainda não se materializa plenamente na 

distribuição dos equipamentos públicos. A 

equidade pressupõe tratar desigualmente os 

desiguais, ou seja, alocar mais recursos onde 

há maior necessidade, considerando não 

apenas critérios populacionais, mas também 

indicadores socioeconômicos e 

epidemiológicos (Brasil, 1990; OMS, 2010).  

‘ A inadequação da oferta em relação à 

demanda populacional pode resultar em 

sobrecarga de serviços, demora no 

atendimento e peregrinação dos usuários, 

especialmente nas periferias. De acordo com 

Giovanella et al. (2021), essas distorções 

comprometem o funcionamento da Rede de 

Atenção à Saúde (RAS), prejudicando o 

acesso oportuno e integral.  

 A aplicação de instrumentos de análise 

territorial, como o BuscaSUS e os mapas de 

calor gerados em softwares como QGIS, 

possibilita visualizar esses vazios assistenciais 

e direcionar investimentos futuros. A 

consolidação de um planejamento 

georreferenciado é essencial para que as 

próximas políticas públicas consigam corrigir 

distorções históricas e promover maior justiça 

distributiva no SUS paulistano.  

 

Síntese interpretativa  

 De modo geral, os resultados indicam 

que a cidade de São Paulo avançou na 

expansão da atenção básica no período 

analisado. Mantém-se, porém, desigualdades 

expressivas na distribuição regional dos 

serviços, especialmente nos níveis de média e 

alta complexidade. Há necessidade urgente de 

reestruturação da rede hospitalar e de 

fortalecimento da integração entre os níveis de 

atenção, a fim de garantir continuidade e 

resolutividade no cuidado.  

 A consolidação de uma rede 

verdadeiramente universal, integral e equitativa 

exige que o poder público reoriente o 

planejamento territorial com base em 

indicadores populacionais e de vulnerabilidade 

social, priorizando investimentos nas regiões 

com menor cobertura proporcional. Assim, os 

dados apresentados neste trabalho podem 

servir como subsídio técnico e científico para 

gestores e pesquisadores comprometidos com 
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a efetivação dos princípios constitucionais do 

SUS. 

 

Considerações finais 

 Conclui-se, portanto, que a análise regio-

nal da estrutura física do Sistema Único de 

Saúde (SUS) – no que tange à atenção primá-

ria e secundária na cidade de São Paulo – é 

essencial para compreender as desigualdades 

que enfrentamos. Somente uma visão analíti-

ca da política pública de saúde poderá suprir 

a sociedade civil e órgãos públicos com dados 

a fim de apoiar decisões de gestão. A leitura 

crítica destes dados, ladeada pelas normas 

legais e orientada por especialistas em saúde 

pública, poderá fundamentar a reorganização 

constante das políticas públicas para a melho-

ria do acesso e da qualidade dos serviços pú-

blicos em saúde coletiva.  

 O presente estudo evidencia desigualda-

des significativas entre as cinco regiões da 

capital paulista. Aponta uma concentração de 

recursos em áreas mais centrais e melhor es-

truturadas. Já as regiões periféricas, como as 

zonas Leste e Sul, enfrentam déficit quantitati-

vo de Unidades Básicas de Saúde e hospitais 

públicos. Encontramos uma desproporção en-

tre população e a média de fornecimentos em 

saúde que garanta a eliminação da demanda 

reprimida.  

 Essas apontadas disparidades compro-

metem o integral atendimento aos princípios 

da universalidade e da equidade do Sistema 

Único de Saúde. Reforça-se, assim, a neces-

sidade de um planejamento territorial mais 

equilibrado e baseado em indicadores popula-

cionais. Tudo pela meta de orientar investi-

mentos, otimizar o acesso e garantir um aten-

dimento de saúde mais justo e eficiente para 

toda a população paulistana.  
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